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RSTUVWXYZWL[TLW\XLUZ]X̂ZSX_̀ZLaSTTbUcTb[ZLTWdXLUZdX_̀ZLaXSXLeJfMNKMKghJL[TLTYaSTWXLTWaTUVX]ViX[XLTY

eZbdSXdX_̀ZL[TLTYaSTWXLTWaTUVX]ViX[XLbXLTjTU\_̀ZL[TLWTSkV_ZWL[TLlTZSSTmTSTbUVXYTbdZL[TLUTYVdnSVZWLUZbmZSYT

WZ]VUVdX_̀ZL[XLoTUSTdXSVXLY\bVUVaX]L[TLpVX_̀ZLTLĴSXWLRq̂]VUXWQ

oJrsesMKtJoLJLJNgKtPfMJLPtLKMuLMNvoLOsKoLwMPsoxLRJsoLPoMKtJoLeJtLwNyvfesKLRKNKLOKNLeJfMsfwsOKOPLfPoMPLRNJePooJLzzz

RZSLlTbdV]TiXLaSTTbUcTSLZWLkX]ZSTWxL[X[ZWL[XLTYaSTWXxLUXSVŶXSLUZYLZLefR{L[XLTYaSTWXLTLXWWVbXd\SXL[ZLSTWaZbW|kT]Q

KlSX[TUTYZWLkZWWXLXdTb_̀ZLTLbZWLUZ]ZUXYZWL}L[VWaZWV_̀ZLaXSXLYXVZSTWLTWU]XSTUVYTbdZWQ

KZLSTWaZb[TSLTWWTLTYXV]L[TkTLWTSLXbTjX[ZL~\bdXYTbdTLUZYLZLZS_XYTbdZxLZLUZbdSXdZLWZUVX]LTLXL\]dVYXLX]dTSX_̀Zx

Z\L\]dVYXLX]dTSX_̀ZLUZbdSXd\X]LUZbWZ]V[X[ZQ

KdTbUVZWXYTbdTxLIS\bbX

oPeNPMKNsKLOPLeJtRNKoxLrsesMKg�PoLPLeJfMNKMJoLKOtsfsoMNKMspJo

RNP�PsMwNKLtwfsesRKrLOPLyJsJPNv

efR{�L��Q���Q�����������

KpQLKtK�JfKoxL���L�L{KNOstLrsfO�sK

yJsJPNv�RNLL�LeQPQRQ�L���������
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STUVWXYZ[XM\UMX]YMV[̂Y_[TỲa[MbTUUcVdUc\[MUXeYMV[eỲa[MbYTYMfKgNOLNLhiKM\UMUZbTUXYMUXbUVWŶWjY\YMUZ

f[ceTYeỲa[M\UMUZbTUXYMUXbUVWŶWjY\YMcYMUkUV]̀a[M\UMXUTlẀ[XM\UMmU[TTUnUTUcVWYZUce[M\UMVUZWeoTW[XMV[cn[TZU

X[̂WVWeỲa[M\YMpUVTUeYTWYMZ]cWVWbŶM\UMqWỲa[MUMK_TYXMSr_̂WVYXR

pKstftNLuKpMKMKOhLuQgNKMQuMLNvMNOwpMPtLpMxNQtpyMSKtpMQpNLuKpMfKuMxOzwgftLMSLOLMPLOMfKgNtgxtPLPQMgQpNQMSOKfQppKM{{{

S[TMmUceŴUjYMbTUUcVdUTM[XMlŶ[TUXyM\Y\[XM\YMUZbTUXYyMVYTWZ_YTMV[ZM[MfgS|M\YMUZbTUXYMUMYXXWcYe]TYM\[MTUXb[cX}lÛR

LmTY\UVUZ[XMl[XXYMYeUc̀a[MUMc[XMV[̂[VYZ[XM~M\WXb[XẀa[MbYTYMZYW[TUXMUXV̂YTUVWZUce[XR

L[MTUXb[c\UTMUXXUMUZYŴM\UlUMXUTMYcUkY\[M�]ceYZUceUMV[ZM[M[T̀YZUce[yM[MV[ceTYe[MX[VWŶMUMYM]̂eWZYMŶeUTỲa[y

[]M]̂eWZYMŶeUTỲa[MV[ceTYe]ŶMV[cX[̂W\Y\[R

LeUcVW[XYZUceUyMJT]ccY

pQfOQNLOtLMPQMfKuSOLpyMstftNLh�QpMQMfKgNOLNKpMLPutgtpNOLNtqKp

SOQ�QtNxOLMuxgtftSLsMPQMzKtKQOw

fgS|�M��R���R�����������

LqRMLuL�KgLpyM���M�M|LOPtuMstgP�tL

zKtKQOw�SOMM�MfRQRSR�M���������

�KgQp�M����M���������M�M���������
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STUVWXYZ[XN\UNX]YNV[̂Y_[TỲa[NbTUUcVdUc\[NUXeYNV[eỲa[NbYTYNfLghiQhQjkLN\UNUZbTUXYNUXbUVWŶWlY\YNUZ

f[ceTYeỲa[N\UNUZbTUXYNUXbUVWŶWlY\YNcYNUmUV]̀a[N\UNXUTnẀ[XN\UNoU[TTUpUTUcVWYZUce[N\UNVUZWeqTW[XNV[cp[TZU

X[̂WVWeỲa[N\YNrUVTUeYTWYNZ]cWVWbŶN\UNsWỲa[NUNL_TYXNSt_̂WVYXR

rLuPfPhQMLrNLNLijQMvghLNvMNQhwNhixrNOPQrNyhvPrzNSLPrNvrhQMLrNfLMNyi{xgfPQNSQiQNOQiNfLghPgyPOQOvNgvrhvNSiLfvrrLN|||

S[TNoUceŴUlYNbTUUcVdUTN[XNnŶ[TUXzN\Y\[XN\YNUZbTUXYzNVYTWZ_YTNV[ZN[NfgS}N\YNUZbTUXYNUNYXXWcYe]TYN\[NTUXb[cX~nÛR

QoTY\UVUZ[XNn[XXYNYeUc̀a[NUNc[XNV[̂[VYZ[XN�N\WXb[XẀa[NbYTYNZYW[TUXNUXV̂YTUVWZUce[XR

Q[NTUXb[c\UTNUXXUNUZYŴN\UnUNXUTNYcUmY\[N�]ceYZUceUNV[ZN[N[T̀YZUce[zN[NV[ceTYe[NX[VWŶNUNYN]̂eWZYNŶeUTỲa[z

[]N]̂eWZYNŶeUTỲa[NV[ceTYe]ŶNV[cX[̂W\Y\[R

QeUcVW[XYZUceUzNKT]ccY

rvfivhQiPQNOvNfLMSiQrzNuPfPhQj�vrNvNfLghiQhLrNQOMPgPrhiQhPsLr

Siv�vPhyiQNMygPfPSQuNOvN{LPLvix

fgS}�N��R���R�����������

QsRNQMQ�LgQrzN���N�N}QiOPMNuPgO�PQ

{LPLvix�SiNN�NfRvRSR�N���������

�Lgvr�N����N���������N�N���������
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STUVWXYZ[XM\UMX]YMV[̂Y_[TỲa[MbTUUcVdUc\[MUXeYMV[eỲa[MbYTYMfKgNOLNLhiKM\UMUZbTUXYMUXbUVWŶWjY\YMUZ

f[ceTYeỲa[M\UMUZbTUXYMUXbUVWŶWjY\YMcYMUkUV]̀a[M\UMXUTlẀ[XM\UMmU[TTUnUTUcVWYZUce[M\UMVUZWeoTW[XMV[cn[TZU

X[̂WVWeỲa[M\YMpUVTUeYTWYMZ]cWVWbŶM\UMqWỲa[MUMK_TYXMSr_̂WVYXR

pKstftNLuKpMKMKOhLuQgNKMQuMLNvMNOwpMPtLpMxNQtpyMSKtpMQpNLuKpMfKuMxOzwgftLMSLOLMPLOMfKgNtgxtPLPQMgQpNQMSOKfQppKM{{{

S[TMmUceŴUjYMbTUUcVdUTM[XMlŶ[TUXyM\Y\[XM\YMUZbTUXYyMVYTWZ_YTMV[ZM[MfgS|M\YMUZbTUXYMUMYXXWcYe]TYM\[MTUXb[cX}lÛR

LmTY\UVUZ[XMl[XXYMYeUc̀a[MUMc[XMV[̂[VYZ[XM~M\WXb[XẀa[MbYTYMZYW[TUXMUXV̂YTUVWZUce[XR

L[MTUXb[c\UTMUXXUMUZYŴM\UlUMXUTMYcUkY\[M�]ceYZUceUMV[ZM[M[T̀YZUce[yM[MV[ceTYe[MX[VWŶMUMYM]̂eWZYMŶeUTỲa[y

[]M]̂eWZYMŶeUTỲa[MV[ceTYe]ŶMV[cX[̂W\Y\[R

LeUcVW[XYZUceUyMJT]ccY

pQfOQNLOtLMPQMfKuSOLpyMstftNLh�QpMQMfKgNOLNKpMLPutgtpNOLNtqKp

SOQ�QtNxOLMuxgtftSLsMPQMzKtKQOw

fgS|�M��R���R�����������

LqRMLuL�KgLpyM���M�M|LOPtuMstgP�tL

zKtKQOw�SOMM�MfRQRSR�M���������

�KgQp�M����M���������M�M���������
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STUVWXYZ[XM\UMX]YMV[̂Y_[TỲa[MbTUUcVdUc\[MUXeYMV[eỲa[MbYTYMfKgNOLNLhiKM\UMUZbTUXYMUXbUVWŶWjY\YMUZ

f[ceTYeỲa[M\UMUZbTUXYMUXbUVWŶWjY\YMcYMUkUV]̀a[M\UMXUTlẀ[XM\UMmU[TTUnUTUcVWYZUce[M\UMVUZWeoTW[XMV[cn[TZU

X[̂WVWeỲa[M\YMpUVTUeYTWYMZ]cWVWbŶM\UMqWỲa[MUMK_TYXMSr_̂WVYXR

pKstftNLuKpMKMKOhLuQgNKMQuMLNvMNOwpMPtLpMxNQtpyMSKtpMQpNLuKpMfKuMxOzwgftLMSLOLMPLOMfKgNtgxtPLPQMgQpNQMSOKfQppKM{{{

S[TMmUceŴUjYMbTUUcVdUTM[XMlŶ[TUXyM\Y\[XM\YMUZbTUXYyMVYTWZ_YTMV[ZM[MfgS|M\YMUZbTUXYMUMYXXWcYe]TYM\[MTUXb[cX}lÛR

LmTY\UVUZ[XMl[XXYMYeUc̀a[MUMc[XMV[̂[VYZ[XM~M\WXb[XẀa[MbYTYMZYW[TUXMUXV̂YTUVWZUce[XR

L[MTUXb[c\UTMUXXUMUZYŴM\UlUMXUTMYcUkY\[M�]ceYZUceUMV[ZM[M[T̀YZUce[yM[MV[ceTYe[MX[VWŶMUMYM]̂eWZYMŶeUTỲa[y

[]M]̂eWZYMŶeUTỲa[MV[ceTYe]ŶMV[cX[̂W\Y\[R

LeUcVW[XYZUceUyMJT]ccY

pQfOQNLOtLMPQMfKuSOLpyMstftNLh�QpMQMfKgNOLNKpMLPutgtpNOLNtqKp

SOQ�QtNxOLMuxgtftSLsMPQMzKtKQOw

fgS|�M��R���R�����������

LqRMLuL�KgLpyM���M�M|LOPtuMstgP�tL

zKtKQOw�SOMM�MfRQRSR�M���������

�KgQp�M����M���������M�M���������
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VWXYZ[\]̂[P_XP[̀\PŶa\b̂W\cd̂PeWXXfYgXf_̂PX[h\PŶh\cd̂Pe\W\PiNjQROQOklNP_XPX]eWX[\PX[eXYZ\aZm\_\PX]

îfhW\h\cd̂P_XPX]eWX[\PX[eXYZ\aZm\_\Pf\PXnXỲcd̂P_XP[XWoZĉ[P_XPpX̂WWXqXWXfYZ\]XfĥP_XPYX]ZhrWẐ[PŶfq̂W]X

[̂aZYZh\cd̂P_\PsXYWXh\WZ\P]̀fZYZe\aP_XPtZ\cd̂PXPNbW\[PVubaZY\[U

sNvwiwQOxNsPNPNRkOxTjQNPTxPOQyPQRzsPSwOsP{QTws|PVNwsPTsQOxNsPiNxP{R}zjiwOPVOROPSORPiNjQwj{wSOSTPjTsQTPVRNiTssNP~~~

V̂WPpXfhZaXm\PeWXXfYgXWP̂[Po\âWX[|P_\_̂[P_\PX]eWX[\|PY\WZ]b\WPŶ]P̂PijV�P_\PX]eWX[\PXP\[[Zf\h̀W\P_̂PWX[êf[�oXaU

OpW\_XYX]̂[Pô[[\P\hXfcd̂PXPf̂[PŶâY\]̂[P�P_Z[ê[Zcd̂Pe\W\P]\ẐWX[PX[Ya\WXYZ]Xfĥ[U

ÔPWX[êf_XWPX[[XPX]\ZaP_XoXP[XWP\fXn\_̂P�̀fh\]XfhXPŶ]P̂P̂Wc\]Xfĥ|P̂PŶfhW\ĥP[̂YZ\aPXP\P̀ahZ]\P\ahXW\cd̂|

^̀P̀ahZ]\P\ahXW\cd̂PŶfhW\h̀\aPŶf[̂aZ_\_̂U

OhXfYẐ[\]XfhX|PMẀff\

sTiRTQORwOPSTPiNxVROs|PvwiwQOk�TsPTPiNjQROQNsPOSxwjwsQROQwtNs

VRT�TwQ{ROPx{jwiwVOvPSTP}NwNTRz

ijV��P��U���U�����������

OtUPOxO�NjOs|P���P�P�ORSwxPvwjS�wO

}NwNTRz�VRPP�PiUTUVU�P���������

�NjTs�P����P���������P�P���������
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WXYZ[\]̂_\Q̀YQ\a]QZ_b]c_X]de_QfXYYgZhYg̀_QY\i]QZ_i]de_Qf]X]QjOkRSPRPlmOQ̀YQŶfXY\]QY\fYZ[]b[n]̀]QŶ

j_giX]i]de_Q̀YQŶfXY\]QY\fYZ[]b[n]̀]Qg]QYoYZade_Q̀YQ\YXp[d_\Q̀YQqY_XXYrYXYgZ[]̂Ygi_Q̀YQZŶ[isX[_\QZ_gr_X̂Y

\_b[Z[i]de_Q̀]QtYZXYi]X[]Q̂ag[Z[f]bQ̀YQu[]de_QYQOcX]\QWvcb[Z]\V

tOwxjxRPyOtQOQOSlPyUkROQUyQPRzQRS{tQTxPtQ|RUxt}QWOxtQUtRPyOtQjOyQ|S~{kjxPQWPSPQTPSQjOkRxk|xTPTUQkUtRUQWSOjUttOQ���

W_XQqYgi[bYn]QfXYYgZhYXQ_\Qp]b_XY\}Q̀]̀_\Q̀]QŶfXY\]}QZ]X[̂c]XQZ_̂Q_QjkW�Q̀]QŶfXY\]QYQ]\\[g]iaX]Q̀_QXY\f_g\�pYbV

PqX]̀YZŶ_\Qp_\\]Q]iYgde_QYQg_\QZ_b_Z]̂_\Q�Q̀[\f_\[de_Qf]X]Q̂][_XY\QY\Zb]XYZ[̂Ygi_\V

P_QXY\f_g̀YXQY\\YQŶ][bQ̀YpYQ\YXQ]gYo]̀_Q�agi]̂YgiYQZ_̂Q_Q_Xd]̂Ygi_}Q_QZ_giX]i_Q\_Z[]bQYQ]Qabi[̂]Q]biYX]de_}

_aQabi[̂]Q]biYX]de_QZ_giX]ia]bQZ_g\_b[̀]̀_V

PiYgZ[_\]̂YgiY}QNXagg]

tUjSURPSxPQTUQjOyWSPt}QwxjxRPl�UtQUQjOkRSPROtQPTyxkxtRSPRxuOt

WSU�UxR|SPQy|kxjxWPwQTUQ~OxOUS{

jkW��Q��V���V�����������

PuVQPyP�OkPt}Q���Q�Q�PSTxyQwxkT�xP

~OxOUS{�WSQQ�QjVUVWV�Q���������

�OkUt�Q����Q���������Q�Q���������
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STUVWXYZ[XM\UMX]YMV[̂Y_[TỲa[MbTUUcVdUc\[MUXeYMV[eỲa[MbYTYMfKgNOLNLhiKM\UMUZbTUXYMUXbUVWŶWjY\YMUZ

f[ceTYeỲa[M\UMUZbTUXYMUXbUVWŶWjY\YMcYMUkUV]̀a[M\UMXUTlẀ[XM\UMmU[TTUnUTUcVWYZUce[M\UMVUZWeoTW[XMV[cn[TZU

X[̂WVWeỲa[M\YMpUVTUeYTWYMZ]cWVWbŶM\UMqWỲa[MUMK_TYXMSr_̂WVYXR

pKstftNLuKpMKMKOhLuQgNKMQuMLNvMNOwpMPtLpMxNQtpyMSKtpMQpNLuKpMfKuMxOzwgftLMSLOLMPLOMfKgNtgxtPLPQMgQpNQMSOKfQppKM{{{

S[TMmUceŴUjYMbTUUcVdUTM[XMlŶ[TUXyM\Y\[XM\YMUZbTUXYyMVYTWZ_YTMV[ZM[MfgS|M\YMUZbTUXYMUMYXXWcYe]TYM\[MTUXb[cX}lÛR

LmTY\UVUZ[XMl[XXYMYeUc̀a[MUMc[XMV[̂[VYZ[XM~M\WXb[XẀa[MbYTYMZYW[TUXMUXV̂YTUVWZUce[XR

L[MTUXb[c\UTMUXXUMUZYŴM\UlUMXUTMYcUkY\[M�]ceYZUceUMV[ZM[M[T̀YZUce[yM[MV[ceTYe[MX[VWŶMUMYM]̂eWZYMŶeUTỲa[y

[]M]̂eWZYMŶeUTỲa[MV[ceTYe]ŶMV[cX[̂W\Y\[R

LeUcVW[XYZUceUyMJT]ccY

pQfOQNLOtLMPQMfKuSOLpyMstftNLh�QpMQMfKgNOLNKpMLPutgtpNOLNtqKp

SOQ�QtNxOLMuxgtftSLsMPQMzKtKQOw

fgS|�M��R���R�����������

LqRMLuL�KgLpyM���M�M|LOPtuMstgP�tL

zKtKQOw�SOMM�MfRQRSR�M���������

�KgQp�M����M���������M�M���������
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XYZ[\]̂[_̀ab̂\Ycd[

eYfgỲZa[cYh]i]ĵklY[camna[aZ[̂faoY[Ỳk̂ZafjYp[

qrs]\̂c[acĵZYc[t[\]c_Yc]klY[

ujafi]YĉZafjad[

vwx[iYĵiYacymY]Yàap_̀pmYspz̀[{iYĵiYacymY]Yàap_̀pmYspz̀|

}~�����x[camnf\̂�ga]̀̂d[��[\a[̂z̀]h[\a[����[�����
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����~��x[e��u���[q�[������[�[�aỲ àgàafi]̂ZafjY[\a[iaZ]j�̀]Ycp
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Maringá, Estado do Paraná, 14 de Abril de 2026 

 

AO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL 

 

 

 

 

Soluções especializadas em Administração, Gestão 

Pública e Tributária Municipal para fortalecer a 

gestão, otimizar recursos e promover o 

desenvolvimento sustentável da sua cidade, 

transformando desafios em resultados. 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

2026 



 
 

 

 

A TRIBUTECH GESTÃO PUBLICA LTDA, localizada na Avenida Duque de Caxias, 

nº882, Edifício New Tower Plaza, Torre 01, Sala 605, Zona 01, CEP 87013-180, na cidade de Maringá, 

Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 18.236.979/0001-67 é uma empresa paranaense fundada com o 

objetivo de oferecer serviços voltados à gestão pública. 

A partir de um trabalho integrado, comprometido e em nível estratégico, nos propomos a aplicar 

medidas específicas para gestão e melhoria da arrecadação municipal como também a gestão territorial 

do município, buscando concluir estas atividades de forma ampla e consistente, com suporte total ao 

município. 

Todas as atividades estão lastreadas por um conjunto de ações junto às equipes das secretarias 

municipais, acompanhado por um grupo de profissionais com capacidade técnica específica, das áreas 

de gestão, engenharia, direito e tributação, para que seja possível promover ações e orientações no 

intuito de cumprir metas. 

Assim, adequamos os serviços e desenvolvimento do presente orçamento, por meio de 

atividades especializados e técnicas para o desenvolvimento de todas as descrições propostas conforme 

levantamento efetuado com o diagnóstico situacional do Município. 

REGISTROS E CERTIFICAÇÕES 

MINISTÉRIO DA DEFESA  

Somos certificados nível “A” do Ministério da Defesa para a realização de Aerolevantamento, com 

equipamento certificado e com seguro de acordo com a regulamentação RETA. 

CREA/PR – CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Corpo Técnico de Engenharia Civil, Ambiental e Agronomia com ampla experiência profissional e 

Atestados de Capacidade Técnicas registrado junto ao CREA-PR. 

CAU/PR – CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL  

Corpo Técnico de Arquitetos e Urbanistas com ampla experiência e atestados de Capacidade Técnica 

registrados junto ao CAU-PR. 

CRA/PR – CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Profissionais com experiência em Administração Pública com atestado de Capacidade Técnica 

registrados junto ao CRA-PR 

OAB/PR – ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

Corpo Técnico de Advogados com ampla experiência profissional em Direito Público e Contratos, 

com Atestados de Capacidade Técnicas registrados junto à OAB-PR. 

 

 



 
 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

Serviços de georreferenciamento do Cemitério 

Municipal de Goioerê - Serviços de 

georreferenciamento do Cemitério Municipal de 

Goioerê, com o objetivo de realizar o levantamento 

topográfico completo, incluindo a delimitação de 

áreas, identificação de sepulturas e criação de mapas 

georreferenciados, referente a aproximadamente 

36.000 m2. 

SERV 1 R$ 55.000,00 R$ 55.000,00 

 

 

  

Valor Proposto: R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais) 

Local da execução dos serviços: Cemitério Municipal, sede da Prefeitura, Escritório da Empresa e 

Órgãos concedentes dos Convênios. 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução dos serviços: 12 (doze) meses. 

 

 

 

 

 

                                                                                                                             Gustavo Arguelho 

TRIBUTECH GESTÃO PUBLICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



1 
DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

 DO CONTRATO SOCIAL 

G. A. – ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ. 18.236.979/0001-67 

NIRE 41207621695 

 
 

1) ADRIELLY COSTA, brasileira, casada sob regime de separação de 
bens, nascida em 31/08/1987 na Cidade de São Miguel do Iguaçu, 
Estado do Paraná, empresária, portadora do CPF no 016.286.301-24, 
Carteira de Identidade R.G. no 1628837-8 SSP-MT, expedida em 
28/08/2002, residente e domiciliado na Rua Jacob Porsak no 257 — 
Bairro Chácaras Aeroporto na Cidade de Maringá Paraná, CEP. 
87.053-360; 

2) GUSTAVO ARGUELHO, brasileiro, solteiro, nascido em 28/08/1986, 
na Cidade de Alta Floresta, Estado do Mato Grosso, empresário, 
portador do CPF no 005.268.501-24, Carteira de Identidade R.G. nº 
001412720 SSP-MS., residente e domiciliado na Rua Londrina Nº 409 
- Bairro Jardim Aclimação na Cidade de Maringá — Paraná, CEP. 
87.050-500; 

 
 
Únicos sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de G. A. – 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, empresa devidamente 
inscrita no CNPJ. 18.236.979/0001-67, com sede na Avenida Duque de Caxias nº 882 
– Sala 605, Bairro Zona 01 na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP. 87.013-180 
com último ato contratual arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE nº. 
41207621695, em 06/11/2018, tem entre si, justo e combinado a presente alteração, 
que será regida pelo art. 1.052 e seguintes da Lei 10.406/2002 (Código Civil), mediante 
as clausulas seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DA RAZAO SOCIAL DA EMPRESA 
A empresa resolve alterar a razão social para: TRIBUTECH GESTÃO PUBLICA LTDA.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Retira-se da sociedade o sócio ADRIELLY COSTA, já 
qualificado anteriormente, que possui inteiramente integralizado na sociedade 
1.055.000,00 (Um Milhão e Cinquenta e Cinco Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, perfazendo o montante de R$ 1.055.000,00 (Um milhão, cinquenta e 
cinco mil reais), vende e transfere as quotas que possui para o sócio remanescente, 
GUSTAVO ARGUELHO, já qualificado anteriormente. 
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2 
DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

 DO CONTRATO SOCIAL 

G. A. – ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ. 18.236.979/0001-67 

NIRE 41207621695 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sócia retirante ADRIELLY COSTA, dá ao sócio 
remanescente GUSTAVO ARGUELHO dá plena, geral e razão quitação da cessão de 
quotas ora efetuadas, declarando estes conhecerem a situação econômica da 
sociedade, ficando sub-rogadas nos direitos e obrigações decorrentes do presente 
instrumento. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - Em decorrência da presente alteração, o capital social será no 
valor de R$ 2.110.000,00 (Dois Milhões, Cento e Dez Mil Reais) divididos em 2.110.000 
(Dois Milhões, Cento e Dez Mil) quotas de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, ficando assim distribuídas entre o(s) sócio(s):  
 

SÓCIOS CAPITAL R$ QUOTAS % 

GUSTAVO ARGUELHO  2.110.000,00 2.110.000 100,00 

TOTAL ..............................................  2.110.000,00 2.110.000 100% 
 
 
Parágrafo Único – A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do 
art. 1052 da Lei 10.406/02. Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a 
um voto nas deliberações sociais. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – Em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei nº 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e CONSOLIDAR O 
CONTRATO SOCIAL, tornando assim sem efeito, a partir desta data as clausulas e 
condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei 
nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 

TRIBUTECH GESTÃO PUBLICA LTDA 

  CNPJ. 18.236.979/0001-67 

NIRE 41207621695 
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3 
DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

 DO CONTRATO SOCIAL 

G. A. – ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ. 18.236.979/0001-67 

NIRE 41207621695 

 
 

 
GUSTAVO ARGUELHO, brasileiro, solteiro, nascido em 28/08/1986, na Cidade de Alta 
Floresta, Estado do Mato Grosso, empresário, portador do CPF no 005.268.501-24, 
Carteira de Identidade R.G. nº 001412720 SSP-MS., residente e domiciliado na Rua 
Londrina Nº 409 - Bairro Jardim Aclimação na Cidade de Maringá — Paraná, CEP. 
87.050-500;únicos sócios da sociedade limitada de nome empresarial de TRIBUTECH 
GESTÃO PUBLICA LTDA, empresa devidamente inscrita no CNPJ. 18.236.979/0001-
67, com sede na Avenida Duque de Caxias nº 882 – Sala 605, Bairro Zona 01 na 
Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP. 87.013-180 com último ato contratual 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE nº. 41207621695, em 06/11/2018, 
tem entre si, justo e combinado a presente alteração, que será regida pelo art. 1.052 e 
seguintes da Lei 10.406/2002 (Código Civil), resolve consolidar as cláusulas em vigor 
do mencionado contrato e alterações posteriores, como segue: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA    –    A     firma     girará       sob      a      razão     social      de 
TRIBUTECH GESTÃO PUBLICA LTDA, e terá sua sede e domicilio na Avenida Duque 
de Caxias nº 882 – Sala 605, Bairro Zona 01 na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
CEP. 87.013-180. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO SOCIAL: “Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica; Serviços de engenharia; Serviços de 
cartografia, topografia e geodésia; Atividades técnicas relacionadas à engenharia e 
arquitetura não especificadas anteriormente; Pesquisas de mercado e de opinião 
pública; Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente; Locação de mão-de-obra temporária; Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial; Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda; Consultoria em tecnologia da informação; Atividades de apoio à educação, 
exceto caixas escolares; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
Agentes de investimentos em aplicações financeiras; Laboratórios fotográficos; 
Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão 
não especificadas anteriormente.”  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 28 de Maio de 2013 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 
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4 
DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

 DO CONTRATO SOCIAL 

G. A. – ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ. 18.236.979/0001-67 

NIRE 41207621695 

 
 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 2.110.000,00 
(Dois Milhões, Cento e Dez Mil Reais) divididos em 2.110.000 (Dois Milhões, Cento e 
Dez Mil) quotas de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste 
ato em moeda corrente do pais, pelos sócios: 
 

SÓCIOS CAPITAL R$ QUOTAS % 

GUSTAVO ARGUELHO  2.110.000,00 2.110.000 100,00 

TOTAL ..............................................  2.110.000,00 2.110.000 100% 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direto de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá GUSTAVO ARGUELHO, com 
os poderes e atribuições do Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas, ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013. 
1.015, 1.064, CC/2002) 
 
§ 1º Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do art. 1.061 da 
Lei n° 10.406/ 2002. 
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5 
DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

 DO CONTRATO SOCIAL 

G. A. – ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ. 18.236.979/0001-67 

NIRE 41207621695 

 
 

§ 2º No exercício da administração, os administradores terão direitos a uma retirada 
mensal, a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os 
sócios. 
 
 
 CLÁUSULA OITAVA – O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não estão impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
 
CLÁUSULA NONA – EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de suas 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes 
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador (es) quando for o caso. (arts. 1.071, parágrafo 2º e art. 1.078, CC/2002) 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS -   A 
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de “pro labore”, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
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6 
DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

 DO CONTRATO SOCIAL 

G. A. – ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ. 18.236.979/0001-67 

NIRE 41207621695 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Declara sob as penas da Lei, que se enquadra no 
“porte demais”. 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
 
E, por estar assim justo e contratado assina o presente instrumento em 01 (uma via).  
 
 

 
        Maringá-Pr, 04 de Setembro de 2025. 
 
 

 
_______________________________________ 

ADRIELLY COSTA 
Sócia - Retirante 

 
 
 

___________________________________________ 
GUSTAVO ARGUELHO 

Sócio - Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TRIBUTECH GESTÃO PUBLICA LTDA consta assinado digitalmente por:
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GUSTAVO ARGUELHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/09/2025 07:44 SOB Nº 20254418236. 
PROTOCOLO: 254418236 DE 08/09/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12514409224. CNPJ DA SEDE: 18236979000167. 
NIRE: 41207621695. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/09/2025. 
TRIBUTECH GESTÃO PUBLICA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
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Departamento: Secretaria de Compras e Licitações

Relatório gerado no dia 16/04/2026 16:12:09    (IP: 200.33.91.26)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 20.895,42Mediana dos Preços Obtidos: R$ 20.895,42

Relatório de Cotação: georreferenciamento de cemitérios conforme solicitação da Secretaria
municipal de Viação e Obras Públicas.

Pesquisa realizada entre 09/04/2026 07:36:03 e 16/04/2026 16:10:59

Observações Gerais: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de georreferenciamento de cemitérios conforme solicitação da Secretaria
municipal de Viação e Obras Públicas.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: Serviços de georreferenciamento do Cemitério Municipal de Goioerê, com o objetivo de realizar o levantamento topográfico completo, incluindo a deli
mitação de áreas, identificação de sepulturas e criação de mapas georreferenciados, referente a aproximadame

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

2 / 2 1 R$ 20.895,42 (un) - R$ 20.895,42 100% R$ 20.895,42

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 83.102.293/0001-45 - MUNICIPIO DE CAMBORIU / 02007 - SECRETARIA DE OBRAS
E SERVIÇOS URBANOS

83102293000145-
1-000344/2025

15/07/2025 R$ 32.547,90

2 18.243.220/0001-01 - MUNICIPIO DE ALFENAS / 1 - Prefeitura Municipal de Alfenas 18243220000101-
1-000074/2025

20/05/2025 R$ 9.242,94

Valor Unitário R$ 20.895,42

Valor Global:  R$ 20.895,42

Valor do item em relação ao total

1) Serviços de...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0.0

0.5

1.0

1.5

2.0

Relatório gerado no dia 16/04/2026 16:12:09 (IP: 200.33.91.26)
Código Validação: 4vvK3WW3vFEclBvPbBa6v8P%2bU28D1Ogoz%2fNYPlZECh8qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=4vvK3WW3vFEclBvPbBa6v8P%252bU28D1Ogoz%252fNYPlZECh8qHU8nPtm6WA%253d%253
d 1 / 5

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=4vvK3WW3vFEclBvPbBa6v8P%252bU28D1Ogoz%252fNYPlZECh8qHU8nPtm6WA%253d%253d
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Item 1: Serviços de georreferenciamento do Cemitério Municipal de Goioerê, com o objetivo de realizar o levantamento topográfico completo, incluindo
a delimitação de áreas, identificação de sepulturas e criação de mapas georreferenciados, referente a aproximadame

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 32.547,90

CNPJ: 83.102.293/0001-45

Órgão: MUNICIPIO DE CAMBORIU / 02007 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE TERCEIRIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO E EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS PARA REGULARIZAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO E
SISTEMATIZAÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS DE CAMBORIÚ/SC.
CONFORME ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA.

Descrição: MAPEAMENTO GEORREFERENCIADO DE TODO O PERÍMETRO DOS
CEMITÉRIOS, VALORIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DE MAPAS COM TODAS
AS ESTRUTURAS E SEPULTURAS EXISTENTES. ELABORAÇÃO DO MAPA
ATUALIZADO COM AS NUMERAÇÕES DOS RESPECTIVOS JAZIGOS (6.200
SEPULTURAS). PROJEÇÃO DE SETO - MAPEAMENTO
GEORREFERENCIADO DE TODO O PERÍMETRO DOS CEMITÉRIOS,
VALORIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DE MAPAS COM TODAS AS ESTRUTURAS E
SEPULTURAS EXISTENTES. ELABORAÇÃO DO MAPA ATUALIZADO COM AS
NUMERAÇÕES DOS RESPECTIVOS JAZIGOS (6.200 SEPULTURAS). PROJEÇÃO
DE SETORES VERTICALIZADOS, ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DOS
GAVETÁRIOS E REESTRUTURAÇÃO NO USO DOS ESPAÇOS, REFERENTE A
26.800M2

Data: 15/07/2025 12:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 83102293000145-1-000344/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 08/08/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: SERVIÇOS (SER)

UF: SC

*VENCEDOR*
28.704.685/0001-76 ESTOP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 32.547,90

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SC Criciúma RUA SAO MIGUEL DO OESTE, 205 (48) 3462-7428 projetos@estopengenharia.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 9.242,94
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 20.895,42 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 20.895,42 Média dos Preços Obtidos: R$ 20.895,42

Quantidade Descrição Observação

1 Serviço Serviços de georreferenciamento do Cemitério Municipal de Goioerê, com o objetivo de realizar o levantamento topográfico completo, incluin
do a delimitação de áreas, identificação de sepulturas e criação de mapas georreferenciados, referente a aproximadamente 36.000 m2.

Relatório gerado no dia 16/04/2026 16:12:09 (IP: 200.33.91.26)
Código Validação: 4vvK3WW3vFEclBvPbBa6v8P%2bU28D1Ogoz%2fNYPlZECh8qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=4vvK3WW3vFEclBvPbBa6v8P%252bU28D1Ogoz%252fNYPlZECh8qHU8nPtm6WA%253d%253
d 2 / 5

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=4vvK3WW3vFEclBvPbBa6v8P%252bU28D1Ogoz%252fNYPlZECh8qHU8nPtm6WA%253d%253d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=4vvK3WW3vFEclBvPbBa6v8P%252bU28D1Ogoz%252fNYPlZECh8qHU8nPtm6WA%253d%253d


CNPJ: 18.243.220/0001-01

Órgão: MUNICIPIO DE ALFENAS / 1 - Prefeitura Municipal de Alfenas

Objeto: “Contratação de empresa especializada na execução de serviços de georreferenciamento,
para mapeamento georreferenciado, levantamento planimétrico e cadastral para
identificação de lotes, túmulos, tipologia de jazigos, ruas, quadras, ocupante(s) e
responsável(is), no total de 5.365 mil lotes (túmulos). O serviço também compreende a
realização de Pesquisas, comparações e análises de dados tabulares, em arquivos do
Velório Municipal e do Arquivo Público Municipal, referentes a de livros de registros,
fichas de recadastramento, arquivos digitais, segunda via de guia de sepultamento, entre
outros, com o fito de espacialização e vinculação e das informações pesquisadas junto
aos lotes identificados in loco, nos Cemitérios Municipais 1, 2 e 3.”

Descrição: Georreferenciamento do Cemitério Municipal 3 e de respectivos lotes (sepultas).
Incluindo o cadastramento de todas as características, estruturas existentes nas
áreas e lotes sombreados por árvores. (área estimada de 35.300,00m²). Ajustes
método dos mínim - Georreferenciamento do Cemitério Municipal 3 e de respectivos
lotes (sepultas). Incluindo o cadastramento de todas as características, estruturas
existentes nas áreas e lotes sombreados por árvores. (área estimada de 35.300,00m²).
Ajustes método dos mínimos quadrados.

Data: 20/05/2025 00:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 18243220000101-1-000074/2025

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 20/05/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: MG

*VENCEDOR*
14.441.262/0001-04 URBIS PROJETOS, GEORREFERENCIAMENTO E REGULARIZACAO FUNDIARIA

LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 9.242,94

Endereço: Telefone:
RUA FRANCISCO MARIANO, 654 (35) 3291-4595

Relatório gerado no dia 16/04/2026 16:12:09 (IP: 200.33.91.26)
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LAUDO DA COTAÇÃO

Órgão / Entidade Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ
Data: 09/04/2026 07:36
Nome da Cotação: georreferenciamento de cemitérios conforme solicitação da Secretaria municipal de Viação e Obras Públicas.

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - Serviços de georreferenciamento do Cemitério Municipal de Goioerê, com o objetivo de realizar o levantamento topográfico completo, incluindo a
delimitação de áreas, identificação de sepulturas e criação de mapas georreferenciados, referente a aproximadame

Serviços de georreferenciamento do Cemitério Municipal de Goioerê, com o objetivo de realizar o levantamento topográfico completo, incluindo a delimitação de
áreas, identificação de sepulturas e criação de mapas georreferenciados, referente a aproximadamente 36.000 m2. na quantidade 1 - Serviço, a ser entregue em local
não cadastrado, sem nenhuma observação

Preços considerados no cálculo

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 15/07/2025, calculado pela
fórmula Mediana das Propostas Finais.
- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 20/05/2025, calculado pela
fórmula Mediana das Propostas Finais.
Estes preços pertencem ao Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Observação: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de georreferenciamento de cemitérios conforme solicitação da Secretaria municipal de
Viação e Obras Públicas.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio.
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Data: 09/04/2026 07:40:30
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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Anexo 1

MEMORIAL DE CÁLCULO

Item 1 - Serviços de georreferenciamento do Cemitério Municipal de Goioerê, com o objetivo de realizar o levantamento topográfico
completo, incluindo a delimitação de áreas, identificação de sepulturas e criação de mapas georreferenciados, referente a aproximadame:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 28.704.685/0001-76 R$ 32.547,90 R$ 32.547,90

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 32547.90

2. Valor Calculado: R$ 32.547,90

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 14.441.262/0001-04 R$ 9.242,94 R$ 9.242,94

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 9242.94

2. Valor Calculado: R$ 9.242,94



R$ - 22.500,00 

 

 

https://pncp.gov.br/app/editais/90256686000179/2025/128 

 

https://pncp.gov.br/app/editais/90256686000179/2025/128


R$ 16.250,00 * 0,56 % = 16.041,00 

 

 

https://pncp.gov.br/app/editais/03903176000141/2025/5 

 

 

 

 

https://pncp.gov.br/app/editais/03903176000141/2025/5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE
ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87360-000  CNPJ: 78.198.975/0001-63  Telefone: (44) 3521-8918
AV. AMAZONAS, 280 - JARDIM LINDOIA - Goioerê - PR

E-mail: compras@goioere.pr.gov.br  Site: goioere.pr.gov.br/

QuantidadeFornecedor Marca Preço TotalItem Preço UnitárioData da Validade VenceuNº Coleta Data da Coleta

Material: Serviços de georreferenciamento do Cemitério Municipal de Goioerê
20895,4200 20895,4242/2026 08/04/2026 29/04/2026 1 BANCO DE PREÇOS EM LICITAÇÕES 1,000 Não

55000,0000 55000,0042/2026 08/04/2026 29/04/2026 1 G. A. ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 1,000 Não

40000,0000 40000,0042/2026 08/04/2026 29/04/2026 1 I.DUARTE - ENG. DE AGRIMENSURA E GEO AMBIENTAL LTD 1,000 Não

22500,0000 22500,0042/2026 08/04/2026 29/04/2026 1 OUTROS (PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS – 1,000 Não

16041,0000 16041,0042/2026 08/04/2026 29/04/2026 1 OUTROS (PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS – 1,000 Sim ***

Preço Médio --> 30887,2800 30887,28

Highlight

preço médio atualizado: 24.859,105



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF: 78.198.975/0001-63 

 

FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO - FPP 
 
COLETA DE PREÇOS N°. 42/2026 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de 

georreferenciamento de cemitérios conforme solicitação da Secretaria municipal de Viação e 

Obras Públicas. 
 

AGENTES RESPONSÁVEIS PELA COTAÇÃO:   
Brunna Cristhina dos Santos Guimarães. 
 

Nas contratações públicas, sejam elas decorrentes de procedimentos licitatórios, ou 
contratações diretas, deverão ser precedidas de pesquisa de preços, conforme estabelece o 
Decreto Municipal n° 8.518/2023: 

 
Art. 12° - Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de 
engenharia a serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de 
recursos próprios, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e 
despesas indiretas (BDI) de referência e dos encargos sociais (ES) 
cabíveis, sera definido por meio da utilização de parâmetros, na seguinte 
ordem: 
I – Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para 
serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional 
de Pesquisa de engenharia ou, subsidiariamente, por tabela de referência 
adotada pela municipalidade; 
II - Utilização de dados de pesquisa em sistema de referência formalmente 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, estadual ou Municipal; 
III - utilização de dados de pesquisa publicada em sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora 
de acesso; 
IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data do 
orçamento;  
V - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente. 
Não foi possivel utilizar os Parâmetros nos incisos I e II do art. 12 tendo em 
vista que: 

 
1.  PARÂMETROS DA PESQUISA DE PREÇOS:  
Desse modo foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros: 

 
a) Painel de Preços / Banco de Preços / Banco de Preços Em Saúde: 
- Pesquisa de preços obtidas via “Banco de Preços”. Acesso em 09/04/2026. 
- Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 1. Acesso em 15/04/2026. 

- Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 2. Acesso em 16/04/2026. 
 

d) Fornecedores: 
- G. A. ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA (18.236.979/0001-67) 

- I.DUARTE - ENG. DE AGRIMENSURA E GEO AMBIENTAL LTD (07.983.628/0001-

01) 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF: 78.198.975/0001-63 

 

 

2. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES:  
Em justificativa a obtenção de preço junto a fornecedores, conforme o contido no Decreto 

Municipal n° 8.518/2023, devendo prevalecer os valores praticados por contratos firmados no 

âmbito da administração pública, de porte e características similares deste Município. 

Neste sentido, para definir a média para Contração de empresa especializada e devidamente 

licenciada para Contratação de empresa especializada na execução de serviços de 

georreferenciamento de cemitérios conforme solicitação da Secretaria municipal de Viação e 

Obras Públicas, optou-se por encaminhar e-mail o formulário de cotação para fornecedores 

em potencial que participaram do processo licitatório do Município tendo como prazo de três 

(3) dias úteis para encaminhamento do formulário preenchido, conforme anexos, obteve-se 

resposta de dois (2) interessados.  
 

3. OS VALORES INEXEQUÍVEIS, INCONSISTENTES E OS EXCESSIVAMENTE 
ELEVADOS FORAM DESCONSIDERADOS?    

( x )  sim   
(   )  não 
Justificativa:   
Foi desconsiderado o 1, com o valor excessivamente elevado na coleta de preços do 

fornecedor, G. A. ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, pois não 

condizia com a realidade de mercado, conforme detalhado no quadro comparativo. 

 

4. HOUVE PESQUISA COM MENOS DE TRÊS FONTES?  

(    )  sim  
( x )  não 
Justificativa: 
Não houve pesquisa com menos de três fontes. 
 

5. MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO:  
(    )  Média 
( x )  Mediana 
(    )  Menor Preço  
Justificativa: 
A escolha da mediana como método para definição do preço de referência se justifica pela 

presença de grande dispersão entre os valores coletados na pesquisa de preços, com 

identificação de valores extremos (muito altos ou muito baixos) que poderiam distorcer o 

resultado caso fosse utilizada a média aritmética. A mediana, por representar o ponto central 

da distribuição dos dados, reduz o impacto desses valores atípicos e assegura maior robustez e 

confiabilidade ao valor estimado, conforme orientações do Tribunal de Contas e boas práticas 

de pesquisa de preços. Além disso, o uso da mediana está alinhado com a recomendação de 

adoção de critérios estatísticos que minimizem distorções e garantam a simetria entre os 

valores, especialmente quando o coeficiente de variação dos preços coletados for superior a 

25%, indicando heterogeneidade na amostra. 

 

6. MEMORIA DE CALCULO DO VALOR ESTIMADO E DOCUMENTAÇÃO  
Os valores de referência ficaram conforme quadro comparativo em anexo. 
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Goioerê-Pr., 16 de abril de 2026. 
 

 

 

 

BRUNNA CRISTHINA DOS S. GUIMARÃES. 
Chefe de Divisão de Orçamentos e Pesquisas 
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